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Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

Jacareí, 23 de fevereiro de 2024.

CÁ\Í\fiAptArtSuia*icipÂLBEjj}`C/9`RE!

À Vossa Excelência o Senhor

Presidente Abner Rodrigues de Moraes Rosa

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacarei

Assunto: Pedido de lnformação n° 12/2024

Excelentíssimo Senhor Presidente,
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Em  atendimento  ao  Ofício  n°  32/2024-CMJ,  dessa  Casa  Legislativa,  datado

de  15  de  fevereiro  de  2024,  recebido  nesta  Prefeitura  no  dia  16  de  fevereiro  de  2024,

referente ao  Pedido de  lnformações n°  12/2024,  de autoria do vereador LuÍs  Flávio, venho

prestar as seguintes informações:

Segue   o   Memorando   n°   81/2024  -  GAB/SME   expedido   pela   Secretaria

Municipal de Educação a fim de responder aos questionamentos apresentados.

Respeitosamente,
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Prefeito do Município de Jacareí
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Chefe de Gabinete

Praça dos Três Poderes, n° 73 - 2° andar - Centro - Jacare]'/SP
Telefone:  (12) 3955-9111  -FaK:  (12) 3961-1092 -gabinete@acarei.sp.gov.br



Prefeitura de Jacareí
Secretaria de Educação

Memorando n° 81/2024 -GAB/SME

Ao Gabinete do Prefeito

Jacareí,19 de fevereiro de 2024.

Assunto: Resposta ao Pedido de lnformação n° 12/2024 -Requer informações sobre

aplicação da Lei Municipal n° 6.564/2023.

Em atendimento ao solicitado, seguem as informações:

1. A Secretaria Municipal de Educação tem aplicado os termos da Lei n° 6.564/2023 em

todas unidades escolare.s?
Sim.

1.1. Em caso negativo, justificar o motivo.

Prejudicado.

2. Quais serão os procedimentos que pais, mães ou responsáveis deverão seguir em

easo de alunos(as) que necessitem levar utensílios de uso pessoa! e alimentos para

consLimo próprio?

Quandci um aluno com Transtorno do  Espectro Autista (TEA)  necessita de alguma

adequação  na  alimentação  (seletividade  alimentar  ou  outra  questão),   os  responsáveis

entregam à direção da escola o laudo médico contendo o diagnóstico e outras informações

relevantes; a direção da escola preenche o formulário de solicitação cle dieta especial e envia

à  Unidade de Alimentação Escolar (UAE);  a  UAE avalia o laudo e, se necessário, solicita à

direção  da  esco!a  que  realize  reunião  com  os  responsáveis  para  descreverem  quais

alimentos do cardápic> escolar o aluno consome ou não e demais adaptações necessárias;

a  partir das  informações  obtidas  a  UAE  solicita  à  empresa  terceirizac!a  pela  alimentação

escolar a adaptação do cardápio para o aluno.

Nas creches municipais, caso o responsável deseje enviar uma fórmula infantil de

marca  específica  e  diferente   do  cardápio   escolar  é  preenchido   uma   "Declaração  de

Responsabilidade"  informando  o  nome do  produto  e declarando  as  condições  do  mesmo

(produto lacrado, dentro c!a data de validade).
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Prefeitura de Jacareí
Secretaria de Eclucação

Ca§o   o   aluno   necessite   de   utensílios   de   uso   pessoai,   é   solicitado   que   os

responsáveis identifiquem adequadamente o utensílio e entregue para a direção da escola.

Os utensílios devem ficar na cozinha da escola para oorreta higienização e armazenamento,

garantindo assim maior segurança alimentar ao próprio aluno.

Vale mencionar ainda que os alunos matri¢ulados, a pariir do Pré 1, podem levar seu

próprio  lanche,  caso  desejem,  não  havendo  distinção  entre  os  alunos,  mas  a  Secretaria
busca fazer todas as adequações neeessárias nQ cardápiQ do aluno para que não precisem

levar os alimento§ de Qasa.

3, Qua[ o número de a]unos matriculados na rede de ensino que possuem Transtorno

do Espectro Autista, em todos os seus níveis?

Atualmente    a    rede    municipal    de    Jacareí    possui    426    alunos    matriGulados

diagnosticacios com Transtorno do Espectro Autista (TEA).

4. Os fami[iares de alunos(a§) da rede municipal de Educação estão sendo informados

dos direitos garantidos pela Lei n° 6.564/2023?

Sim.

4.1.Em  caso  posltivo,  como  está  sendo  rea[izada  a  comuni®ação  pelas  unidades

escolares?
As   unidades   escolares,   ao   aGolherem   os   alunos   com  TEA,   apresentam   aos

familiares os direitos dos alunos e reportam  à Supewisão da  Educação  Especial todas as

especificidades para que sejam realizados os ajustes e acompanhamentos necessários.

4.2.Em caso negativo, quando serão informado§?

Prejudicado.

5. A Secretaria Municipal de Eclucação deu publicidade aos diretores, vice-diretores,

professores,  coordenadores, ADl's  e demais servidores  diretamente envolvidos  em
relação à Lei n° 6.564/2023?

As  equipes  gestoras  são  cientificadas  das  normativas  do  Programa  Nacional  de

Alimentação   Escolar   (PNAE)   que   é   acompanhado   e   fiscalizado   pelo   Conselho   de

Alimentação Escolar (CAE), qiie atende plenamente as necessidades dos alunos.
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5.1.Em caso positivo, como está sendo realizada e como foi feito o registro da Giência

dessa comunicação pe[as unidades escolares?
Prejudicado.

5.2.Em caso negativo, quando serão informados?

Prejudicac!o

Estamos à disposição para maiores esc]arecimentos qiie se fizerem necessários.

Ftespeitosamente,
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Secretária M
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de Educação

Avenida Eng. Davi Monteiro Lino: n° 3595 -Jardim Marcondes - Jacareí / SP
CEP. 12.305J}21 -e-mail: educacao@jacarei.sp.gov.br


